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CÂMARA MUNICIPAL ...

Atos da Prefeita
Lei nº 8.541, de 03 de abril de 2014.

Reajusta os valores dos vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos
servidores e empregados públicos municipais, reajuste de 10% (dez
por cento) em seu vencimento-base, a partir de 1º de abril de 2014,
extensivo aos:

I - proventos dos inativos e pensionistas;
II- Salário dos servidores públicos municipais da administra-
ção indireta; e

III - cargos comissionados e funções gratificadas.

Art. 2º - Os servidores ativos com vencimento-base até R$
3.117,00 (três mil cento e dezessete reais) farão jus a concessão de
auxílio alimentação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 3º - Os servidores ativos com vencimento-base até R$
1.860,26 (um mil oitocentos e sessenta reais e vinte e seis centavos)
receberão gratuitamente o vale transporte.

Art. 4º- Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários se-
rão reajustados pelo IPCA no percentual de 5.68% (cinco vírgula ses-
senta e oito por cento) correspondente ao acumulado dos últimos 12
(doze) meses.

Art. 5º - Fica revogada a Lei Municipal nº 8.536 de 20 de
março de 2014.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a contar do dia 1º de abril de 2014, re-
vogando-se todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Lei nº 8.542, de 03 de abril de 2014.

Institui jornada de trabalho para os servidores ocu-
pantes do cargo de médico que atuam em regime
de plantão, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica fixada da jornada de trabalho para os servi-
dores ocupantes do cargo de médico que atuam em regime de plan-
tão no âmbito do Município em 12 (doze) horas de trabalho com in-
terstício mínimo de 36 (trinta e seis) horas de descanso.

Parágrafo Único - Em caso de comprovada acumulação le-
gal de cargos, conforme o art. 37, inciso XVI, da Constituição da Re-
pública, poderá ser excepcionalizada a jornada prevista para que seja
fixado o regime de 12 (doze) horas de trabalho com interstício mínimo
de 24 (vinte quatro) horas de descanso.

Art. 2º - Fica proibida a jornada de trabalho superior a doze
horas consecutivas para os servidores mencionados no art. 1º desta
Lei.

Art. 3º - Para fins de adequação dos ditames dessa Lei, a
Administração Pública poderá tolerar jornada de trabalho superior a
doze horas consecutivas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá editar as normas com-
plementares e regulamentares necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Lei nº 8.543, de 03 de abril de 2014.

Dispõe sobre a instituição de gratificação especial
para profissional Médico Emergencista em exercício
na rede pública hospitalar do Município de Campos
dos Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica criada, em razão da natureza especial do tra-
balho, gratificação especial para o profissional médico emergencista
em exercício na rede pública hospitalar municipal.

Art. 2º. Para efeito desta Lei, considera-se integrante da rede
pública hospitalar o Hospital Ferreira Machado e o Hospital Geral
Guarus.

Art. 3º. Para efeito desta Lei, considera-se médico emergen-
cista, o profissional que atenda os seguintes requisitos:

I - possuir registro ativo no Conselho Regional de Medicina;
II - possuir comprovação de atuação em unidade de urgência

e emergência;
III - possuir vínculo com carga horária semanal de 24 horas;
IV - possuir capacitação, em atendimento de urgência e

emergência, comprovada através de certificado emitido por instituição
reconhecida;

V - estar atuando na Unidade Hospitalar, integrante da rede
pública municipal;

VI - declarar estar apto e realizar, quando demandado, remo-
ção de pacientes inter-hospitalar; e

VII - obter conceito bom em avaliação a ser realizada pela
direção da unidade, que considerará os seguintes critérios:

a) assiduidade;
b) pontualidade;
c) produtividade;
d) tratamento Humanizado;
f) outros critérios a serem considerados pelo gestor, tendo

em vista as políticas de prestação de ações e serviços de saúde, pre-
conizados pelo SUS;

§ 1º Fica estabelecido prazo de carência de 120 (cento e vin-
te) dias, a partir da data de vigência desta Lei, para apresentação da
documentação, prevista no inciso IV deste artigo;

§ 2º A avaliação de que trata o inciso VII será regulamentado
por ato do executivo.

Art. 4º. Fica estabelecido que o profissional médico, de que
trata esta Lei, fará jus à gratificação especial, nos seguintes valores:

I - R$ 625,00 (seiscentos e vinte cinco reais), por plantão de
12 horas de segunda a sexta-feira - PSS em unidade hospitalar;

II - R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), por plantão de
12 horas no sábado, domingo e feriado - PSD em unidade hospita-
lar;

Art. 5°. O profissional médico emergencista, de que trata es-
ta Lei, que atua na rede municipal pública hospitalar, não fará jus ao
recebimento da gratificação de que trata o artigo anterior nos seguin-
tes casos:

I - quando não se enquadrar nos requisitos previstos no ar-
tigo 3°;

II - quando deixar de comparecer a unidade Hospitalar, para
o exercício de suas funções laborativas, ainda que de forma justifi-
cada;

III - quando estiver em gozo de licença-prêmio ou licença
sem vencimento.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, caso o
profissional médico emergencista apresente justificativa prevista em
Lei para o não comparecimento ao trabalho, este fará jus ao salário
normal, exceto a gratificação de que trata esta Lei, referente ao plan-
tão não trabalhado.

§ 2º Fica autorizado o pagamento da referida gratificação aos
servidores que estiverem fruindo férias remuneradas e licença mater-
nidade.

Art. 6°. O profissional médico emergencista alcançado por
esta Lei, não fará jus as gratificações concedidas pela Lei Municipal
n° 8.187 de 04 de novembro de 2010 e Lei n° 8.222, de 14 de abril
de 2011.

Art. 7°. Não fará jus à referida gratificação o servidor, sem
que o mesmo possa alegar vantagem de direito pessoal ou incorpo-
ração a qualquer título, se por qualquer razão deixar de existir o mo-
tivo único e excepcional de sua concessão e critérios para pagamen-
to.

Art. 8°. A gratificação de que trata esta lei não será incor-
porada aos vencimentos do servidor para efeito de cálculo de apo-
sentadoria.

Art. 9º. O custo da execução desta Lei correrá por conta do
orçamento vigente.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Lei nº 8.544, de 03 de abril de 2014.

Altera a carga horária dos servidores ocupantes dos
cargos de técnico de enfermagem e auxiliar de en-
fermagem do Município de Campos dos Goytacazes-
rj.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica reduzida para 30 (trinta) horas a carga horária
semanal dos servidores ocupantes dos cargos de técnico de enferma-
gem e auxiliar de enfermagem no Município, constante do Anexo I, da
Lei Municipal nº 7.346, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos administrativos a contar do dia 1º maio de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Lei nº 8.545, de 03 de abril de 2014.

Altera a carga horária dos servidores ocupantes do
cargo de médico no Município de Campos dos Goy-
tacazes-rj, e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica oportunizada aos servidores municipais ocupan-
tes do cargo de médico, cuja carga horária corresponda a 20 (vinte)
horas semanais, a equiparação referente à carga horária e salário ba-
se dos servidores municipais ocupantes do cargo de médico com car-
ga horária correspondente a 24 (vinte e quatro) horas semanais.

Art. 2º. A opção de que trata o artigo anterior será irretra-
tável e deverá ser feita em até 60 (sessenta) dias a contar da pu-
blicação desta lei, junto à Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá baixar as normas comple-
mentares regulamentares necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 4º. O custo da execução desta Lei correrá por conta do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Lei nº 8.546, de 03 de abril de 2014.

Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei nº
8.537/2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.537/2014, passam a
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º - Concede aos Servidores da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, o reajuste de 10% (dez por cento) em seus
vencimentos-base, a partir de 1° de abril de 2014, extensivo aos:

I - proventos dos inativos e pensionistas e
II - subsídios dos cargos em provimentos e funções em con-

fiança.
Art. 2º - Fica autorizada a Mesa Diretora a instituir em be-

nefício dos Servidores Municipais Ativos do Legislativo, ocupantes de
cargos de provimento efetivo com vencimento-base até R$ 3.117,00
(três mil cento e dezessete reais) o auxílio alimentação no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), sem que tal concessão importe em in-
corporação a qualquer tempo”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014

Lei nº 8.547, de 03 de abril de 2014.

Institui o novo programa Bolsa Atleta no Município
de Campos dos Goytacazes - RJ, revogando expres-
samente a Lei nº. 7.870 de 30 de novembro de
2006 e o Decreto nº 101/2013, e dá outras providen-
cias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica criada a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas
nascidos ou residentes no Município Campos dos Goytacazes aten-
dendo às modalidades olímpicas, paraolímpicas e não olímpicas cons-
tantes dos programas da Fundação Municipal de Esportes, com prio-
ridade àquelas em que o Município vem representando em eventos
oficiais de âmbito municipal, estadual, nacional e internacional, e ain-
da a organização e incentivo de atividades de lazer comunitário, pro-
gramas para pessoas com deficiência e da melhor idade.

Parágrafo único - O Programa de que trata esta Lei con-
sistirá em apoio financeiro, técnico e material a atletas e paratletas,
não profissionais, contemplando também idêntico auxílio aos respec-
tivos guias e técnicos, por meio da Fundação Municipal de Esportes
de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º - A Bolsa Atleta Municipal será concedida por um pra-
zo máximo de 09 (nove) meses, entre março e novembro de cada
ano.

Art. 3º - A concessão de Bolsa Atleta Municipal não gera
vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração Pública
Municipal, nem com a Fundação Municipal de Esportes do Município
de Campos dos Goytacazes.

Art. 4º - Caberá à Comissão avaliadora do Programa Bolsa
Atleta Municipal, a decisão pela concessão, renovação ou extinção da
Bolsa Atleta para cada um dos beneficiários do Programa.

Parágrafo Único - A Comissão avaliadora do Programa Bol-
sa Atleta será composta por 03 (três) membros das fundações e au-
tarquias municipais ligadas ao desporto municipal, nomeados através
de Portaria do Presidente da Fundação Municipal de Esportes.

Art. 5º - Para pleitear a concessão da Bolsa Atleta Municipal,
o interessado deverá preencher cumulativamente os seguintes requi-
sitos:

I - Possuir idade mínima de 12 (doze) anos, devendo para
tanto apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade (Xérox Autenticada);
b) Documento de Identidade com foto (Xérox Autenticada);
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF (Xérox Autenticada);
d) Título de Eleitor (Xérox Autenticada); obrigatório para os maiores
de 18 anos.

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva e
paradesportiva ou entidade de administração desportiva da respectiva
modalidade;

III - ter participado de competições esportivas e paradespor-
tivas oficiais em âmbitos municipal, estadual, nacional ou internacional
no ano imediatamente anterior àquela em que tiver sido pleiteada a
concessão da Bolsa Atleta;

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de outro ente
público da administração direta e indireta, salvo patrocínio da iniciativa
privada, ocasião em que a logomarca da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, patrocinador oficial, será sempre a de maior
destaque;

V - apresentar plano anual de participação em, no mínimo,
uma competição oficial da modalidade e categoria, e de preparação
ou treinamento para competições de âmbito estadual, nacional e in-
ternacional;

VI - apresentar autorização do pai ou responsável e compro-
vante de matrícula em instituição de ensino público ou privada, no ca-
so de atleta com menos de 18 (dezoito) anos de idade.

VII - O atleta/requerente deverá apresentar no ato de sua
inscrição, sem prejuízo dos documentos elencados nos incisos do ca-

put deste artigo, para o processo seletivo da Bolsa-Atleta e devida
apreciação da Comissão Avaliadora, os seguintes documentos:
a) Currículo Desportivo elaborado pelo próprio atleta com foto
(3x4) colorida e atualizada;
b) Planilha de dias, horários de treinamento e locais (assinada pelo
requerente/atleta e por seu técnico, onde deverá conter o número do
registro no CREF do técnico em dia com o Conselho; onde o mesmo
deverá estar constando no site oficial: www.cref1.org.br (“encontrando
um profissional”).

§ 1º - Com o deferimento da concessão da Bolsa Atleta Mu-
nicipal, o requerente compromete-se a representar o Município ou en-
tidades municipais, em competições promovidas ou consideradas de
interesse da Fundação Municipal de Esportes ou de interesse despor-
tivo estadual, nacional ou internacional.

§ 2º - O atleta beneficiado com a Bolsa Atleta oferecerá co-
mo contrapartida, autorização para o uso de sua imagem, voz, nome
e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município,
bem como usará a marca oficial do Município de Campos dos Goy-
tacazes e da Fundação Municipal de Esportes em seus uniformes e
nas demais matérias de divulgação e marketing.

§ 3º - Poderá a qualquer tempo ser dispensado o requisito
do inciso II em caso da ocorrência de situação excepcional, como a
de atleta, paratleta, técnico ou guia com desempenho excepcional, fi-
xação de domicílio neste Município em razão de emprego ou estudo
ou outra questão extraordinária, ficando neste caso facultada a apre-
sentação de plano de participação de que trata o inciso V com pe-
riodicidade inferior a 1 (um) ano.

§ 4º - A concessão da Bolsa Atleta Municipal fica limitada a
uma por atleta e paratleta, não profissionais, guia e técnico.

§ 5º - A inscrição na Bolsa-Atleta deverá ser realizada im-
preterivelmente, no período de 10 a 30 de janeiro de cada ano, pes-
soalmente na Sede da Fundação Municipal de Esportes (Rua dos
Goytacazes, nº 499 - Turf Club - Campos dos Goytacazes/RJ) das 9h
às 12h e das 14h às 17h.

§ 6º - A comissão avaliadora se reunirá do dia 01 ao dia 15
de fevereiro de cada ano para análise dos curriculum desportivos de
cada atleta ou para-atleta, para decisão da concessão da bolsa atleta,
que começará a contar a partir de março a dezembro de cada ano.

§ 7º - A referida Comissão Avaliadora terá, após o prazo final
de entrega dos requerimentos, a data de 15/02 a 28/02 de cada ano,
para efetuar o processo de seleção, devendo, ao final, publicar a re-
lação prévia dos selecionados no Diário Oficial do Município na data
de 05/03 de cada ano.

Art. 6º - O beneficiário da Bolsa-atleta deverá obedecer às
seguintes condições, sob pena de perda do patrocínio concedido:

I - Apresentar em caso de viagens para representar o mu-
nicípio, planilha de custos com viagens, hospedagens e alimentação
com no mínimo 02 (dois) meses de antecedência;

II - Ter disponibilidade de no mínimo 01 (uma) vez por se-
mana, para possíveis eventos promovidos pela Fundação Municipal de
Esportes (palestras, demonstrações, apresentações e outros), median-
te comunicação prévia, além de disponibilizar para a Fundação Mu-
nicipal de Esportes e a critério desta, no mínimo 03 (três) horas se-
manais para ministrar atividades afins a sua modalidade desportiva
(apresentações, treinos, atividades sócio/educativas e outros) nos pro-
jetos sociais da Fundação Municipal de Esportes;

III - Comparecer a Fundação Municipal de Esportes, após as
competições, munido de relatório de gastos (recibos e notas fiscais) e
informações técnicas de desempenho na referida competição;

IV - Apresentar titularidade de conta corrente em instituição
bancária pública ou privada.

V - Preencher na sede da Fundação Municipal de Esportes o
Cadastrado de Beneficiário do Sistema de Protocolo Geral Único e
Sistema Integrado de Gerência e Acompanhamento de Processos e
Planilhas, nos termos da Lei 8.666/93.

§ 1º - A Bolsa Atleta será concedido somente a 1 (um) único CPF.
§ 2º - Fica vedado o direito dos técnicos e guias de acumular

o beneficio.

Art. 7º - A Bolsa Atleta Municipal será concedida para atle-
tas, paratletas, guias e técnicos:

I - De modalidades individuais ou coletivas que integrem a
seleção nacional da modalidade esportiva, ou que tenham participação
em competições Mundiais, nas suas respectivas federações, confede-
rações, etc:
a) Atletas e paratletas até R$ 2.000,00 (dois mil reais);
b) Técnicos e guias até R$ 2.000,00 (dois mil reais).

II - De modalidades individuais ou coletivas que tenham par-
ticipado de competições Pan Americanos ou Sul-americanos, mais re-
centes ou que tenham obtido índice para participar dos próximos:
a) Atletas e paratletas até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
b) Técnicos e guias até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

III - De modalidades individuais ou coletivas que tenham par-
ticipantes de competições nacionais e/ou integrantes do ranking na-
cional da modalidade:
a) Atletas e paratletas até R$ 1.000,00 (um mil reais);
b) Técnicos e guias até R$ 1.000,00 (um mil reais).

IV - De modalidades individuais ou coletivas que tenham par-
ticipantes de competições municipais, regionais e estaduais:
a) Atletas e paratletas até R$ 500,00 (seiscentos reais);
b) Técnicos e guias até R$ 1.000,00 (um mil reais).

§ 1º - Os valores individuais a serem repassados aos atletas,
paratletas, guias e técnicos serão definidos pela Comissão avaliadora
do Programa Bolsa Atleta, nos limites estabelecidos nos incisos do
art. 6º da presente Lei, considerando histórico do atleta, modalidade,
conquistas históricas, competições, medalhas, troféus, categoria na
qual se encontra inscrito e a importância do atleta e da modalidade
na programação da Fundação Municipal de Esportes.

§ 2º - Os critérios para definição dos valores a serem repas-
sados serão definidos em Decreto do Chefe do Poder Executivo, po-
dendo ser reajustados anualmente, levando-se em conta a inflação
apurada pelos índices oficiais.

§ 3º - A Comissão avaliadora do Programa Bolsa Atleta po-
derá conceder, em regime de excepcionalidade, bônus adicional, men-
sal, em valor correspondente a até 50% (cinquenta por cento) da bol-
sa, para o atleta e paratleta que tiver destaque em competições e
eventos a nível estadual, nacional e internacional.

§ 4º - Somente terá direito a concessão de bônus adicional
de 50% o atleta que receber formalmente a convocação da respectiva
confederação para participação nas competições e eventos citadas no
parágrafo anterior.

Art. 8º - Será automaticamente desligado do Programa Bolsa
Atleta Municipal o atleta e paratleta que:

I - não apresentar a documentação comprobatória de parti-
cipação nas competições previstas no calendário da Fundação Muni-
cipal de Esportes.

II - quando convocado, deixar de participar das competições
sem motivo previamente justificado;

III - deixar de atender ao disposto nos §§ 1º e 2º, dos arts.
5º e 10 desta Lei;

IV - for transferido para representação de outro município, es-
tado ou país sem anuência da Fundação Municipal de Esportes do
Município de Campos dos Goytacazes.

V - sofrer punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de
Justiça Desportiva da respectiva modalidade, por período superior a
180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Único - A concessão da Bolsa Atleta é individual,
eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiado atender às
condições estabelecidas nos critérios de avaliação.

Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta dos recursos orçamentários do Fundo Municipal de
Esporte ou da Fundação Municipal de Esportes do Município de Cam-
pos dos Goytacazes.

Art. 10 - Os atletas beneficiados prestarão contas relativas
ao plano de trabalho através de relatório das atividades desenvolvidas
na forma e nos prazos fixados em regulamento.

Art. 11 - A gestão da Bolsa-Atleta será exclusiva da Funda-
ção Municipal de Esportes.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando expressamente a Lei nº 7.870 de 30 de novembro de 2006
e o Decreto nº 101/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1655751

Decreto nº 78/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, pu-
blicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$2.257.200,00 (dois milhões, duzentos
e cinquenta e sete mil e duzentos reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.200,00
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE
SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 450.000,00
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.550.000,00

1.10.303.0181.2813 - FARMÁCIA BÁSICA
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 96.000,00
TOTAL DA UG 2.104.200,00

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2283 - APOIO ADM. - SEC. MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

123.000,00

TOTAL DA UG 123.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0062.2266 - INTEGRAÇÃO PARA O DESENV. DO COMÉRCIO, DA INDÚS-
TRIA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 30.000,00
TOTAL DA UG 30.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente
de anulações nas dotações constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.123.0174.2780 - CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS E DE ENSI-
NO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 554.200,00
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUAL. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 335039 - SERVICO DE TERC. PJ - TRANSF INST PRIV S/F LU 1.550.000,00
TOTAL DA UG 2.104.200,00

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2283 - APOIO ADM. - SEC. MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

12.000,00

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 18.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 93.000,00
TOTAL DA UG 123.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0062.2266 - INTEGRAÇÃO PARA O DESENV. DO COMÉRCIO, DA INDÚS-
TRIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 02/04/2014, revogando-
se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 01 de abril de 2014

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1655755
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Decreto nº 80/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, pu-
blicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$3.008.643,00 (três milhões, oito mil e
seiscentos e quarenta e três reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:
SUPLEMENTAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0023.1434 - MUSEU HISTÓRICO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA80.000,00
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL OSWALDO LI-
MA
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.332.333,00
1.13.392.0023.2695 - CARNAVAL FORA DE ÉPOCA "CAMPOS FOLIA"
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 300.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA425.000,00
TOTAL DA UG 2.147.333,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
1.08.122.0067.2363 - APOIO ADM. - CONSELHO MUN. DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 275.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 154.800,00
2.08.243.0148.4744 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO PSICO-SOCIO-EDUCATIVO
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 28.510,00
TOTAL DA UG 458.310,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA175.000,00
2.08.306.0103.4557 - SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 228.000,00
TOTAL DA UG 403.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente
de anulações nas dotações constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

020600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.04.122.0067.2006 - APOIO ADM. - SECECRETARIA DE DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

040100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIA DE GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

177.500,00

TOTAL DA UG 177.500,00

090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.131.0067.2089 - APOIO ADM. - SECRETARIA MUN. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 272.500,00
TOTAL DA UG 272.500,00

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.126.0108.1597 - IMPLANTAR O SISTEMA DE DIGITAL. DA DOCUMENTAÇÃO
GER
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

291.000,00

1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 500.000,00
TOTAL DA UG 791.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIAÇÃO E MANUT. DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

418.333,00

1.23.691.0062.2266 - INTEGRAÇÃO PARA O DESENVOLV. DO COMÉRCIO, DA IN-
DÚSTRIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

100.000,00

TOTAL DA UG 518.333,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.451.0183.2823 - MANUT. DO SISTEMA DO TRANSPORTE COLETIVO, ALTERNA-
TIVO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
1.26.451.0183.2824 - MONITORAMENTO DE VIAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 125.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

125.000,00

TOTAL DA UG 350.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.242.0072.3165 - CONSTRUÇÃO E IMPLEMENT. DO CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
2.08.306.0103.4557 - SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 221.000,00
TOTAL DA UG 421.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
1.08.122.0067.2363 - APOIO ADM. - CONSELHO MUN. DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 21.510,00
1.08.243.0155.2750 - APOIO A EVENTOS E SEMINARIOS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 7.000,00
2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 112.500,00
2.08.243.0153.4748 - MONITOR. E APOIO A CRIANÇA E ADOLESC. MORADOR DE
RUA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 275.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.300,00
TOTAL DA UG 458.310,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de abril de 2014

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1655756

Portaria nº 816/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1397/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, nos autos do processo nº600/2014, pro-
tocolizado sob o nº 2014.115.000602-0-PA, requerido por SUELLEN
MONTEIRO PEREIRA.

CONSIDERANDO o parecer da PGM/ Campos dos Goytaca-
zes, nas folhas 29 e 30, que deferiu a posse da Autora no cargo de
Médico Clínico Geral, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear SUELLEN MONTEIRO PE-
REIRA no cargo de Médico Clínico Geral.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 02 de Abril
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal - Id: 1655709

Portaria N°826/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.385/13, Ana Lúcia Alves

Teixeira, para exercer na Secretaria Municipal de Família e Assistên-

cia Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS, Símbolo
DAS-6, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°827/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.385/13, Gisela Fonseca
Boniolo, para exercer na Secretaria Municipal de Família e Assistên-
cia Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS, Símbolo
DAS-6, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°828/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2392/2013, que nomeou
Jacira de Oliveira Nascimento, para exercer na Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoas, o cargo em comissão de
Chefe do Setor de Patrimônio, Símbolo DAS-07, com vigência a con-
tar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°829/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.344/13, Luzia Kátia Ribei-
ro de Souza da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas, o cargo em comissão de Chefe do
Setor de Patrimônio, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data
de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
abril de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1655742

Portaria nº 817/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1397/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, nos autos do processo nº1502/2014, pro-
tocolizado sob o nº 2014.115.001507-6-PA, requerido por FÁTIMA SIL-
VA RIBEIRO.

CONSIDERANDO o parecer da PGM/ Campos dos Goytaca-
zes, nas folhas 55 e 56, que deferiu a posse da Autora no cargo de
Médico Clínico Geral, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear FÁTIMA SILVA RIBEIRO no
cargo de Médico Clínico Geral.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 02 de Abril
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1655710

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
03842/12 Rosani Seipel
04007/12 Marinete Ribeiro Magalhães Manhães
12967/12 Nildo de Souza Rodrigues
05206/13 Vera Lúcia Soares Barbosa Alves
06407/13 Jean Carlos Brandão Storck - Fund. Mun. Saúde
06508/13 Cristiano Correa Pessanha
06731/13 Manoel dos Santos Rodrigues
07885/13 Per Ada Adinac Pinto Menezes da Silveira
08064/13 Ceniria da Silva Pires
08379/13 Osvaldo Lourenço da Silva Filho
00130/14 Ramon Areas Pessanha

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05967/10 Edalma de Azeredo Vicente
12021/10 Clube de Regatas Saldanha da Gama - Sec. Fazenda
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00261/12 Ricardo Paes de Carvalho
03505/12 Valdenir Vieira dos Santos
04373/12 Marlene Pessanha Nunes dos Santos
00216/13 Camila Jordaim Schwan
00449/13 Victor Alves Costa Silva
00510/13 Luiz Carlos Barbosa de Souza
00987/13 Suzana Barbosa da Silva
01589/13 Monique Barreto da Mata
01793/13 Medellin Gomes Peixoto
03303/13 Luciana Eduardo do Nascimento
03490/13 Câmara Municipal de Campos
04773/13 Vilma Gomes Neto
06510/13 Gabriella Manhães da Silva F. Pereira
07574/13 Joelma Machado Guimarães
08325/13 Fátima Irene Ribeiro Salvador Batista
08944/13 Juliana Azevedo de Melo
08945/13 Ana Paula Venancio Dias Alves
10787/13 José Antonio da Silva - Sec. Finanças
00093/14 Edivânia Lucio dos Santos da Silva
00537/14 Mayara da Rocha Ribeiro Lima
00595/14 Luciana da Silva Souza
00162/14 Fernando Souza Manhães

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06233/10 Floripes Carlos Rangel

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 03/04/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1655442

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 001/2014, processo nº 2014.044.000013-4-PR e, em con-
seqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, a confecção e instalação de armários embutidos
para quartos, armários para cozinha, estante para sala e sapateiras, à
licitante UTC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
10.614.866/0001-46, vencedora do Pregão em tela.

Publique-se.
Em 19 de março de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
= Presidente da FMIJ =

Id: 1655744

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico e

Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM - realizada no dia 01 de Abril de 2014,
em sua sede à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos. Às
10h15min o presidente, professor Orávio de Campos Soares, verifi-
cando a existência do quórum regimental, deu por abertos os traba-
lhos. *** Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Jorge Wil-
liam Pereira Cabral e César Romero Ferreira Braga (Secretaria de
Obras, Urbanismo e Infraestrutura), Zacarias Albuquerque Oliveira
(Secretaria do Meio Ambiente), Edison Pessanha Braga (Secretaria
da Defesa Civil), Carlos Roberto Bastos Freitas (Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima), Leonam de Menezes Rodrigues (Procura-
doria Geral do Município), Mary Jane Araújo (Uniflu-Campus II),
Humberto Neto das Chagas (ANFEA), João Carlos de Souza Cou-
tinho (ISECENSA), Luiz Gustavo de Souza Xavier (Rotary Clube de
Campos). *** Assinaram como visitantes: João Elias Waked Filho
(CAJORPA), Cláudio Valadares (Projeto Executivo do Centro Histó-
rico) e Larissa Manhães Ferreira (Arquivo Público Waldir Pinto Car-
valho). *** Como estava previsto, o primeiro assunto versou sobre a
necessidade de o COPPAM assumir os debates sobre as novas dis-
posições reguladoras dos prédios considerados de relevância cultural
situados no Centro Histórico, ora passando por grandes obras de re-
vitalização. O presidente aclarou que, para dar consistência democrá-
tica ao debate, convidou o empresário João Waked (representante da
CAJORPA) e o arquiteto Cláudio Valadares, autor do projeto executivo
das obras. Adiantou que convidou, também, as representações da
CDL e da ACIC, que não se fizera presentes. *** Cláudio Valadares
fez uma exposição do projeto de revitalização e das necessidades
que o complementam, como a retirada das marquises dos prédios re-
levantes, remoção dos aparelhos de ar refrigerado de sobre as mar-
quises e, também, dos buzinetes (canalizações do escoamento de
águas das chuvas), acrescentando que o novo sistema exige que o
escoamento seja ligado diretamente às galerias, evitando que as
águas caiam nas calçadas, em prejuízo de sua estética. Vários ora-
dores se fizeram ouvir: João Waked, Humberto Neto das Chagas, Za-
carias de Albuquerque, Carlos Freitas, Mary Jane Araújo, João Carlos
Coutinho, bem como César Romero Braga e Jorge William Pereira
Cabral. No bojo das discussões ficou clara a idéia de que as pro-
vidências a serem tomadas devem contemplar sugestões tanto da mu-
nicipalidade como das entidades, que são parceiras no desenvolvi-
mento das obras do Centro Histórico. *** Para se alcançar esses ob-
jetivos, levando em conta que todos os conselheiros se mostraram fa-
voráveis à construção de um cenário urbano digno das tradições da
cidade, foi composta uma comissão, formada pelo representante da
CAJORPA, João Waked; o autor do projeto executivo, Cláudio Vala-
dares; e pela arquiteta Mary Jane Araújo, representando o COPPAM,
para, num prazo de 15 dias, apresentar uma minuta ao Conselho, o
qual se encarregará de aprovar as disposições finais. O documento,
depois de aprovado, deverá ser enviado à Procuradoria, para que seja
(a minuta) transformada em Lei, após sanção da prefeita Rosinha Ga-
rotinho. *** Cláudio Valadares apresentou aos conselheiros o modelo
de banca-de-jornais, a ser colocado no centro histórico, configurada
num bonde elétrico. O projeto, depois de apreciações por parte dos
conselheiros, foi aprovado, bem como a idéia de se retirar da Praça
do Rosário a escultura, de arte duvidosa, de Tiradentes, o que será
substituído por um pedestal com busto do “Herói da Inconfidência Mi-
neira”. *** Neste último caso, a justificativa aceita por todos é a de
que a escultura, atualmente em mal estado, remanescente que é do
Corredor Cultural desativado há alguns anos, não pode, tecnicamente,
ser recuperada. *** Os conselheiros também, com relação ao Centro
Histórico, fizeram críticas à morosidade da Ampla na retirada dos pos-
tes e das fiações, após os trabalhos da empresa contratada para a
subterranização do sistema elétrico. *** Zacarias Albuquerque foi elo-
giado pelo projeto das novas lixeiras no centro, tendo ele dividido os
encômios com o autor do projeto, Cláudio Valadares. ***Depois de se
discutir as questões das depredações já verificadas nas áreas já feitas
pela empresa construtora, como (em especial) o banheiro do Chá-
Chá-Chá e os balizadores das esquinas, onde se observa que a
maioria está empenada em função do tráfego de veículos pesados,
várias idéias foram apresentadas, sendo as mais importantes: a co-
locação de guardas vigilantes na área e a inclusão da disciplina Edu-

cação Patrimonial nas escolas do município, com o sentido de pre-
parar as gerações futuras para a realidade da proteção do patrimônio
da cidade. *** No que tange ao expediente, foram julgados os seguin-
tes processos: 1) COPPAM-CULT 010/2014. Processo 471/14 Proto-
colo 2014.115.000469-2-PA - Requerente: Venerável Ordem Terceira
de Nossa Senhora do Monte Carmelo, sobre obras ora sendo reali-
zadas (e embargadas) nos fundos da Igreja do Carmo e de frente pa-
ra a Rua João Pessoa, 44. Parecer em 01/04/2014: “Atender o re-
querimento de 20/03/2014, desde que o lançamento da testada seja
invertido para a Rua João Pessoa, 139, porque todos os documentos
mencionam a Rua 13 de Maio, 44; A Venerável Ordem deverá retirar
também o acréscimo em relevo ao lado da Loja da Chartres, obede-
cendo ao alinhamento e, também, o pagamento imediato de todas as
multas aplicadas pela Fiscalização da Secretaria de Obras, Urbanismo
e Infraestrutura, no valor total de R$ 610,18 (Seiscentos e dez reais e
dezoito centavos) de conformidade com o oficio 39/14, com depósito
na Conta do Fundo Municipal de Cultura - FUNCULTURA - n°
0180.006.69-7, Caixa Econômica Federal - Agência Boulevard”. *** 2)
COPPAM-CULT 017/2014, Processo 8396, Protocolo
2013.115.032771-P-PA. Requerente: Fernando Wagner da Cunha Go-
mes; Endereço: Rua Marechal Floriano, 136, solicitando a demolição
do prédio. Parecer em 01/04/2014: “Embora situado em Área Especial
de Interessa Cultural - AEIC -, o imóvel, cuja construção não tem ne-
nhuma relevância histórica e cultural, está completamente descarac-
terizado, o que pode ter ocorrido antes de 2008, quando passou a
vigorar a Lei 7972/2008; Portanto, nada a opor quanto ao que foi re-
querido”. 3) COPPAM-CULT 018/2014, Processo 27743/2013 1, Pro-
tocolo 2014.018.000890-2-PA; Requerente: Paulo Augusto Tavares
Gomes. Rua 13 de Maio, 153, solicita desconto do IPTU. Parecer em
01/04/2014: “Imóvel preservado e listado para tombamento, de acordo
com a Lei 7.972/2008; Todavia, o patrimônio está carecendo de re-
paros e pintura, o que deverá ser feito imediatamente; Conceda-se,
de conformidade com a Lei 8.181/2010, 50% do valor anual do IPTU:
Quando o imóvel tiver sido reparado, voltar a requerer um percentual
maior, que poderá chegar até 80% do valor devido”. 4) COPPAM-
CULT 019/2014. Processo 694/2014, Protocolo 2014.115000699-7-
PA, Requerente Inácio Gomes Nogueira, Rua Marechal Deodoro, 234,
solicitando demolição do imóvel. Parecer em 01.04.2014: “Embora si-
tuado em Área Especial de Interesse Cultural - AEIC -, o imóvel em
tela, segundo relatório técnico do arquiteto Humberto Neto das Cha-
gas, da ANFEA, aprovado pela maioria dos conselheiros, “(...) não ve-
mos tecnicamente razões plausíveis para que esta casa seja objeto
de qualquer tipo de preservação histórico cultural da cidade (...)”.
Também, de acordo com parecer da Defesa Civil, assinado pela téc-
nica Isabela Eduardo Rodrigues, CREA 1999100155; “(...) o imóvel
está abandonado servindo de abrigo para moradores de rua e usuá-
rios de entorpecentes; Com cobertura em estado precário e com risco
de desabamento do telhado”; Dessa forma acolhe-se a solicitação do
requerente”. 5) COPPAM-CULT 020/2014. Processo 1392/2014. Pro-
tocolo 2014.115000699-7-PA. Requerente: Inter Suco Trianon Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Endereço, Rua Marechal Floriano, 224,
solicitando demolição do imóvel. Parecer em 01/04/2014: “Embora em
Área Especial de Interesse Cultural - AEIC -, o imóvel não tem ne-
nhuma relevância histórica, arquitetônica e cultural para o município;
Acolhe-se a solicitação do requerente”. 6) COPPAM-CULT 021/2014.
Processo número 009/2014. Protocolo 2014.115.000005-4-PA. Re-
querente: Carmem Lúcia Barreto Cordeiro. Rua 13 de maio, 97, so-
licitando licença para colocação de telhado e pequenos reparos. Pa-
recer em 01/04/2014: “Prédio listado pela Lei 7972 para tombamento;
Para os pequenos reparos, nada temos a opor, desde que se man-
tenham as características da fachada atual; contudo, com relação ao
telhado, o requerente deverá apresentar um projeto técnico especifi-
cando, na planta, o material e a telha a serem usados à Secretaria de
Obras, Urbanismo e Infraestrutura; Sugerimos, ainda, manter uma fis-
calização austera durante as obras”. 7) COPPAM-CULT 022/2014.
Protocolo 2014.105.000.484-3-OF. Requerente: Paulo Ribeiro Dias,
Endereço: Rua oliveira Botelho, 198, solicitando retirar o imóvel da lis-
ta constante da Lei 7972/2008, onde se encontra para efeito de tom-
bamento, por se tratar de construções de face para a Rua Oliveira
Botelho, junto ao antigo Largo da Redenção, que fazia esquina com
Rua dos Andradas (Feydit, p.289), no início do século passado. Pa-
recer Provisório em 01/04/2014: “Enviar processo à Defesa Civil para
exarar um Parecer Técnico; solicitar ao requerente que justifique a pe-
tição, com maiores detalhes técnicos, considerando que o teor do ofi-
cio de 10/03/2014 é insuficiente para o que se requer; Informa-se,
ainda, que o fato do prédio estar em ruínas é de reponsabilidade do
proprietário; Após cumprir as exigências, com urgência, retornar ao
COPPAM para parecer final”. 8) COPPAM-CULT 023/2014. Oficio s/n
do requerente Rodgers William Pacheco, Rua Marechal Floriano, 359,
solicitando o fechamento das básculas do prédio vizinho de número
355, preservado pela Lei 7972/2008. Parecer em 01/04/2014: “Acolhe-
se o que solicita o requerente, muito embora não possa realizar obras
que atente contra o patrimônio histórico e cultural. Notificar o proprie-
tário do prédio 355 da decisão”. 9) COPPAM-CULT 024/2014. Pro-
cesso 348/2014, Protocolo 2014.115.000350-3-PA. Requerente: Ro-
drigo de Siqueira Rodrigues, Rua 13 de Maio, 99, solicitando reforma.
Parecer em 01/04/2014: “Trata-se de um imóvel listado, por sua im-
portância histórica e cultural, pela Lei 7972/2008; Encaminhar à Se-
cretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para análise e aprova-
ção do projeto, de acordo com o que prevê o Código de Obras”. ***
Antes de encerrar a reunião, a suplente de conselheira, universitária
Larissa Manhães Ferreira, deu ciência ao Conselho da aprovação de
seu trabalho acadêmico pelo Simpósio Ibero-americano de História,
Educação e Patrimônio Educativo, da Universidade de Cuernavaca, no
México. O tema do trabalho, pertinente ao patrimônio da cidade, é
“Arquivo Público, Solar do Colégio”. O evento será realizado nos dias
12 e 13 de maio e vai significar a divulgação do nosso patrimônio e a
troca de experiência com cientistas de outros países. Os conselheiros
desejaram a Larissa sucesso na apresentação de seu trabalho em ter-
ras mexicanas. *** Às 12h15 min, como nada mais havia para ser tra-
tada, a reunião foi encerrada, tendo o presidente agradecido a pre-
sença de todos. Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, lavrei a pre-
sente ata que vai por mim assinada, juntamente com o presidente.
Campos dos Goytacazes, em 01 de Abril de 2014.

Maria Lúcia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-Hoc

Orávio de Campos Soares - Presidente do COPPAM

Id: 1655573

PORTARIA Nº 001/2014

A Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a necessidade do controle e arrolamento pre-
ciso acerca dos bens patrimoniais dessa fundação;

Considerando a necessidade do levantamento completo de
todos os bens da fundação para se regularizar o ativo permanente;

Considerando que, após o levantamento feito há que se pro-
videnciar imediata colocação de numeração nos bens inventariados.

Resolve:

Artigo 1º - Constituir a comissão de patrimônio destinada a
proceder à avaliação e/ou reavaliação dos bens móveis e imóveis per-
tencentes a Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, assim como
os levantamentos necessários a que sejam efetuados procedimentos
de baixa e/ou incorporação nas suas diversas modalidades.

Artigo 2º - Designar para compor a Comissão de Patrimônio
pela presente Portaria os seguinte servidores: Ondina Lima de Oliveira
- matr: 24979; Zélia Francisca Maria de Azevedo Thomaz - matr:
4159; Antônio Carlos Gambarro Navarro - matr: 2567, e que será pre-
sidida pelo primeiro.

Artigo 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de
3(três) meses.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando regovadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

(Publicado por omissão)

Id: 1655723

H O M O L O G A Ç Ã O E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HO-
MOLOGA os atos praticados no processo no. 2014.019.000337-6-PR,

convite nº. 002/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
contratação de empresa especializada em Decoração Temática, para
atender a FCJOL no projeto “Fazendo arte no coreto do cais da lapa”
cuja realização acontecerá em datas comemorativas entre o período
do mês de abril/2014 a dezembro/2014 em Campos dos Goytacazes,
à licitante vencedora JUAREZ P. GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
02.843.015/0001-47, com o valor total de R$ 76.320,00 (setenta e seis
mil, trezentos e vinte reais)

Em, 02 de abril de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1655722

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
011/2013 à empresa BATISTA CRESPO & CIA LTDA, empresa ins-
crita no CNPJ Nº 28.894.905/0001-71, estabelecida na RODOVIA DO
AÇÚCAR, S/Nº - SATURNINO BRAGA - 2º DISTRITO, neste Muni-
cípio, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “FAZENDO
SANTO ANTÔNIO”, na localidade de “Alto da Areia”, 4 / Distrito, neste
Município, numa área de “15,09” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude -21º54'20”800 e Longitude -41º12'58”412, de
propriedade de AMARO GOMES DE ARAÚJO e esposa, pelo prazo
de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de Março de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
018/2013 à empresa INDÚSTRIA DE CERÂMICA ALVES RANGEL
LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 08.022.339/0001-09, estabelecida
na ROD. SERGIO VIANA BARROSO, S/Nº, neste Município, para ex-
trair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “VERA CRUZ” na loca-
lidade de “Cambaíba” 4º Distrito, neste Município, numa área de
“15,03” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º46'33”028 e Longitude -41º13'57”816, de propriedade de FIDAL-
CON CONSTRUÇÕES LTDA, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 06 de Maio de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
035/2013 à empresa AGRO INDUSTRIAL DUAS ANNAS LTDA, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 32.014.631/0001-56, estabelecida na ES-
TRADA DO AÇÚCAR, S/Nº - KM17 - CAMPO LIMPO - 2° DISTRIRO,
neste Município para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“FAZENDO COLÉGIO”, na localidade de “Campo Limpo” - 2º Distrito,
neste Município, numa área de “14,23” hectares, coordenadas geodé-
sicas Datum SAD 69, Latitude -21º51'38”974 e Longitude -
41º15'43”280, de propriedade de BADRA TERESA SALOMÃO BAS-
TOS ARAÚJO e outros, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de Julho de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
056/2013 para RANGEL PESSANHA INDÚSTRIA DE CERÂMICA LT-
DA, empresa inscrita no CNPJ Nº 07.763.711/0001-67, estabelecida
na ESTRADA DA BOTICA, S/Nº - POÇO GORDO - 4º DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“ÁGUA BRANCA”, na localidade de “Poço Gordo”, 4º Distrito, neste
Município, numa área de “2,94” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude -21º48'47”643 e Longitude -41º14'15”609, de
propriedade de RANGEL PESSANHA INDÚSTRIA DE CERÃMICA LT-
DA, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 de Outubro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente



5Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
066/2013 para AREAL GRÃO DE AREIA DE CAMPOS LTDA, empre-
sa inscrita no CNPJ Nº 68.704.006/0001-83, estabelecida na ESTRA-
DA CAMPOS-ITAPERUNA, S/Nº - PQ. ALDEIA - 1º DISTRITO, neste
Município, para extrair “AREIA” nono leito do Rio Paraíba do Sul, lo-
calidade de “Aldeia” - 1° Distrito, neste Município, numa área de
“7,70” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º43'19”831 e Longitude -41º20'56”993, de propriedade da UNIÃO,
pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
068/2013 para R.P. PESSANHA CERÂMICA, empresa inscrita no
CNPJ Nº 29.610.409/0001-01, estabelecida na RODOVIA DO AÇÚ-
CAR, S/N°- PAUS AMARELOS - 4º DISTRITO, neste Município, para
extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “LARANJINHA” ou
“CERCO”, na localidade de “Mineiros”, 3º Distrito, neste Município, nu-
ma área de “27,57” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD
69, Latitude -21º53'38”365 e Longitude -41º14'39”505, de propriedade
de ROOSEVELT PINTO PESSANHA e esposa, pelo prazo de 04
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 17 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
069/2013 à empresa CRESPO FILHO E ARAÚJO CERÂMICA LTDA,
empresa inscrita no CNPJ Nº 12.098.243/0001-93, estabelecida na
ESTRADA DA AREIA S/Nº - SÃO SEBASTIÃO - 4º DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “PERU-
CAPÕES”, localidade de “Espinho”, 4° Distrito, neste Município, numa
área de “6,88” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, La-
titude -21º50'39”631 e Longitude -41º10'53”690, de propriedade de
OZIEL BATISTA CRESPO FILHO e esposa, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 17 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
071/2013 à CERÂMICA PESSANHA E GONÇALVES LTDA -ME, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 39.693.437/0001-93, estabelecida na RUA
FRANCISCO GOMES DE FREITAS N° 489 - GOITACAZES, neste
Município para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “MATO
DO CHIQUEIRO”, na localidade de “Tócos”, 17º Distrito, neste Muni-
cípio, numa área de “35,41” hectares, coordenadas geodésicas Datum
SAD 69, Latitude -21º55'52”206 e Longitude -41º20'11”371, de proprie-
dade de CERÂMICA PESSANHA E GONÇALVES LTDA, pelo prazo
de 05 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a

Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 20 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
070/2013 à empresa CERÂMICA TABATINGA LTDA - ME, empresa
inscrita no CNPJ Nº 39.693.437/0001-93, estabelecida na ESTRADA
DO AÇÚCAR, S/Nº - KM 19 - MINEIROS - 4° DISTRITO, neste Mu-
nicípio para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “SANTO
ANTÔNIO”, na localidade de “Campo Limpo”, 2º Distrito, neste Mu-
nicípio, numa área de “22,41” hectares, coordenadas geodésicas Da-
tum SAD 69, Latitude -21º52'46”921 e Longitude -41º14'07”748, de
propriedade de SÍLVIO BRANDÃO DE AZEVEDO, pelo prazo de 04
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 18 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
067/2013 à empresa WAGNER LINHARES INDÚSTRIA CERÂMICA
LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 39.220.751/0001-59, estabelecida
na ESTRADA DO ESPINHO, S/Nº - POÇO GORDO - 4° DISTRITO,
neste Município para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“FAZENDINHA” ou “BARRINHA”, na localidade de “São Sebastião”, 4º
Distrito, neste Município, numa área de “22,41” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º50'45”138 e Longitude -
41º12'49”857, de propriedade de COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA
BARCELOS, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 23 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
001/2014 à empresa CERÂMICA NOSSA SENHORA DO CARMO LT-
DA- EPP, empresa inscrita no CNPJ Nº 28.783.777/0001-99, estabe-
lecida na AV. FRANCISCO GOMES DE FREITAS, S/N° - 2° DISTRI-
TO, neste Município para extrair “ARGILA” no imóvel rural denomina-
do “NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO”, 4º Distrito, neste Município,
numa área de “33,13” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD
69, Latitude -21º48'44”367 e Longitude -41º12'32”202, de propriedade
de RODRIGO DO ROSÁRIO GAMA, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 16 de Janeiro de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
065/2013 à empresa RODOLFO AZEVEDO GAMA CERÂMICA, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 03.063.053/0001-40, estabelecida na RUA
FRANCISCO MOTA, S/Nº - SÃO SEBASTIÃO, neste Município para
extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “SAQUAREMA”, neste
Município, numa área de “21,19” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude -21º48'09”587 e Longitude -41º12'37”997, de

propriedade de D.A GAMA & CIA LTDA - ME, pelo prazo de 02
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 05 de Dezembro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
002/2014 à empresa GABRIEL TAVARES RANGEL, empresa inscrita
no CNPJ Nº 03.207.969/0001-26, estabelecida na AV. CARLOS AL-
BERTO CHEBABE, Nº 477 - GUARUS, neste Município para extrair
“SAIBRO” no imóvel rural denominado “LAGOA DAS PEDRAS”, neste
Município, numa área de “3,56” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude -21º38'05”170 e Longitude -41º19'05”170, de
propriedade de GABRIEL TAVARES RANGEL e esposa, pelo prazo de
02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 17 de Janeiro de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
003/2014 à AGRO INDUSTRIAL MUSSUREPE LTDA, empresa inscri-
ta no CNPJ Nº 36.572.097/0001-54, estabelecida na ESTRADA CAM-
POS FROL, S/N°- MUSSUREPE - 5° DISTRITO, neste Município para
extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “GENIPAPO”, neste Mu-
nicípio, numa área de “3,1” hectares, coordenadas geodésicas Datum
SAD 69, Latitude -21º55'02”796 e Longitude -41º08'51”525, de proprie-
dade de AFRÂNIO GOMES DA SILVA, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 20 de Janeiro de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
004/2014 à empresa CERÂMICA CAMPISTA LTDA, empresa inscrita
no CNPJ Nº 29.890.647/0001-18, estabelecida na ESTRADA SÃO SE-
BASTIÃO, S/N° - SÃO SEBASTIÃO - 4° DISTRITO, neste Município,
para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “CERCO OU LA-
RANJINHA”, neste Município, numa área de “9,57” hectares, coorde-
nadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º53'16”496 e Longitude
-41º14'43”495, de propriedade de AMARO DA CONCEIÇÃO DE SOU-
ZA, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 de Fevereiro de 2013.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;
R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
005/2014 à empresa CERÂMICA POÇO GORDO LTDA, empresa ins-
crita no CNPJ Nº 28.890.647/0001-18, estabelecida na ESTRADA DO
VEIGA, S/N° - POÇO GORDO, neste Município, para extrair “ARGI-
LA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA IMÓVEL CURRAL FAL-
SO”, neste Município, numa área de “4,8” hectares, coordenadas geo-
désicas Datum SAD 69, Latitude -21º48'01”457 e Longitude -
41º16'15”795, de propriedade de JOSÉ MARIA FERNANADES DA
SILVA e esposa, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 de Fevereiro de 2013.

Id: 1655546
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014



7Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1655441

Id: 1654634

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014



9Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014



11Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1655727



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014



13Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014



15Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.16 Ano VI - No- IV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 4 de abril de 2014

Id: 1655725

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO - PRAZO

Processo nº 2013.034.000037-5-PR
Carta Convite nº 022/13
Contrato nº 231/13
Empresa Contratada: PLANCASA PLANEJAMENTO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.
CNPJ: 28.318.665/0001-67
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra de reforma para entrega de imóvel - C.E. Par-
que Guarus, na Rua Cabo Frio,45, com reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 2 (dois) meses.
Valor Aditivado: R$ 34.694,96 (trinta e quatro mil, seiscentos e noven-
ta e quatro reais e noventa e seis centavos).
Data da Assinatura: 06/03/2014

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 14.
Id: 1655739

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CODEMCA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

DE CAMPOS

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2009.010.000083-3-PR
Pregão nº 004/2009
Contrato nº 008/2010
Empresa Contratada: PORTLIMP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 04.546.653/001-21
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para criação de postos de coleta e monitoramento ambiental
do necrochorume, atividades funerárias dos cemitérios públicos admi-
nistrados pela CODEMCA - Companhia de Desenvolvimento do Mu-
nicípio de Campos, com reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 03 (três) meses.
Valor Aditivado: R$ 886.270,74 (oitocentos e oitenta e seis mil, du-
zentos e setenta reais e setenta e quatro centavos).
Data da assinatura: 21/02/2014

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.

(Publicado por omissão)
Id: 1655740

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000007-8-PR
Tomada de Preço nº 003/12
Contrato nº 132/12
Empresa Contratada: MCR MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E RE-
FORMA LTDA.
CNPJ: 07.813.183/0001-03
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra de reforma do Parque Alberto José Alves de
Azevedo - Campos dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor aditivado: R$ 201.786,29 (duzentos e um mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais e vinte e nove centavos).
Data da Assinatura: 11/03/2014.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
Id: 1655741

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos par-
ticipantes da Concorrência Pública nº. 007/2014.
Licitantes Habilitados: Construtora Avenida LTDA, EDAFO CONSTRU-
ÇÕES LTDA, PAVICARI PAVIMENTAÇÃO LTDA e RABI CONSTRU-
TORA LTDA.
O prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei 8.666/93, iniciar-se-á
a partir da publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 03 de Abril de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Id: 1655736

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

Concorrência Pública nº 001/2013

O Município de Campos dos Goytacazes através da Comissão Per-
manente de Licitações torna público que fica adiada sine die a Con-
corrência Pública nº 001/2013, em atendimento à determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Demais informações
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede na Rua
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro,
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº XXX-022-2733-6991.
Objeto: A Concessão da exploração e prestação do serviço de Trans-
porte Coletivo de passageiros no Município de Campos dos Goytaca-
zes - RJ.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
Comissão Permanente de Licitações

Id: 1655737

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que abrirá nova sessão para dar continuidade à licitação, na Moda-
lidade Pregão Presencial de nº 002/2014, haja vista que a licitante
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (2ª colocada) não apresentou
a amostra referente ao item 01 junto à Divisão de Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo (café, adoçante, copos descartáveis e garrafão para
água mineral), com a finalidade de atender as necessidades de di-
versos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
Data e horário da sessão: 08 de abril de 2014, às 15h (quinze ho-
ras).

Local: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, Comissão
Permanente de Licitação, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Pregão 002/2014

Considerando o relatório de apresentação de materiais emitido pela
Divisão de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoas, onde consta que as empresas HORTO CEN-
TRAL MARATAÍZES LTDA (2ª colocada no item 01) e ZAX COMÉR-
CIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (2ª colocada no item
03) não fizeram a apresentação das respectivas amostras;

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, torna pública a e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO
da licitante classificada em terceiro lugar no item 01, a saber, E. M.
COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, para fazer a apresentação da
amostra em conformidade com o Termo de Referência - anexo VIII do
edital do Pregão em epígrafe.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo (café, adoçante, copos descartáveis e gar-
rafão para água mineral), com a finalidade de atender as neces-
sidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 012/2014, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de vacinas contra febre aftosa, contra raiva dos
herbívoros, contra brucelose, contra clostridioses, tétano e botu-
lismo, além de materiais específicos para imunizar os rebanhos,
de forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pesca.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 16 de abril de 2014, às 08h (oito horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que a sessão para a realização da licitação, na Modalidade Pregão
Presencial de nº 008/2014, que estava marcada para o dia
10/04/2014, às 10h (dez horas), foi ADIADA, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis (almôndega bovina, almôndega
de frango, filé de peixe, carne seca, coxa e sobrecoxa de frango)
para utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensi-
no.
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Motivo: Alteração no Edital

Nova Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 16 de abril de 2014, às 14h (quatorze horas).

O NOVO Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de abril de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG
Id: 1655738

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

CONVOCAÇÃO

O Presidente da CODEMCA - Companhia de Desenvolvimen-
to do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribui-
ções convoca o CONSELHO FISCAL da CODEMCA para assembleia
de apreciação e aprovação do exercício financeiro de 2013, a realizar-
se na sede da CODEMCA situada na Av. Nilo Peçanha, 614/822,
Shopping Estrada, no dia 10 de Abril de 2014 as 10hs.

Campos dos Goitacazes/RJ 02 de Abril de 2014.

Wainer Teixeira de Castro
-Presidente Interino-

Id: 1655647

CONVOCAÇÃO

O Presidente da CODEMCA - Companhia de Desenvolvimen-
to do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribui-
ções convoca os Diretores da CODEMCA para assembleia de apre-

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 015/2014
FATO GERADOR: Carta Convite 007/13.
OBJETO: Reforma da UBS Quilombo.
CONTRATADA: BRUTA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
VALOR TOTAL: R$117.526,34 (Cento e dezessete mil e quinhentos e
vinte e seis reais e trinta e quatro centavos).

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Republicado por incorreção
Id: 1655620

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 001/2014
OBJETO: Confecção e instalação de armários embutidos para quar-
tos, armários para cozinha, estante para sala e sapateiras.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2013.044.000431-4
PREGÃO nº 010/2013(Sob Sistema de registro de Preços)
CONTRATO Nº 017/2014

OBJETO: aquisição de suprimento de informática para atender as ne-
cessidades das instituições de acolhimento, programas e projetos de-
senvolvidos pela Fundação Municipal da Infância e da Juventude,
Conselho Tutelar e Sede da FMIJ.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: J.R.A. DIAS & AZEREDO LTDA ME.
CNPJ nº. 31.587.223/0001-20
VALOR GLOBAL: R$ 21.295,00 (vinte e um mil duzentos e noventa
e cinco reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 07 (sete) meses

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 21 de fevereiro de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves
Matrícula 24047

= Presidente da FMIJ =

Id: 1655746

EMPRESA VENCEDORA:

UTC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 10.614.866/0001-46.

VALOR TOTAL: R$ 54.390,00 (cinqüenta e quatro mil, trezentos e no-

venta reais).

DATA DO JULGAMENTO: 19/03/2014.

Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

- Presidente da FMIJ -

Id: 1655745

ciação e aprovação dos balancetes contábeis e financeiros do exer-
cício financeiro de 2013, a realizar-se na sede da CODEMCA situada
na Av. Nilo Peçanha, 614/822, Shopping Estrada, no dia 07 de Abril
de 2014 as 15 hs.

Campos dos Goitacazes/RJ 02 de Abril de 2014.

Wainer Teixeira de Castro
-Presidente Interino-

Id: 1655648

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553, Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão
Presencial nº 003/2014, cujo objeto é o registro de preços para futuro e eventual aquisição de material de consumo (pregos, cadeados, parafusos, fechaduras, discos e brocas) para atender a Fundação Municipal de
Infância e da Juventude, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITENS Descrição Marca Quant. Unid. Valor unitário R$ Empresa detentora do registro
01 PREGO 15X15 COM CABEÇA BELGO 03 kg R$ 8,47 S L VIDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº.

17.011.535/0001-60)
02 PREGO 18X24 COM CABEÇA BELGO 03 kg R$ 7,47
03 PREGO 17X21 COM CABEÇA BELGO 03 kg R$ 7,47
04 PREGO 12X12 COM CABEÇA BELGO 03 kg R$ 10,50
05 PREGO 10X10 COM CABEÇA BELGO 03 kg R$ 10,50
06 REBITES POP 5/32 POP 200 Unid R$ 0,19
07 PORTA CADEADO C/ CADEADO PARAFUSO TAM.MÉDIO SILVANA 100 Unid R$ 23,13
08 PORTA CADEADO C/ PARAFUSO TAM. PEQUENO SILVANA 50 Unid R$ 1,52
09 SERRAS STARRET STARRET 100 Unid R$ 5,43
10 PARAFUSOS COM BUCHA S/ 5 MÁXIMOS 500 Unid R$ 0,35
11 PARAFUSOS COM BUCHA S/ 6 MÁXIMOS 500 Unid R$ 0,38
12 PARAFUSOS COM BUCHA S /8 MÁXIMOS 500 Unid R$ 0,55
13 PARAFUSOS COM BUCHA S/ 10 MÁXIMOS 100 Unid R$ 0,85
14 PARAFUSOS COM BUCHA S/ 12 MÁXIMOS 100 Unid R$ 1,10
15 CADEADOS DE 20 mm STAM 40 Unid R$ 11,42
16 CADEADOS DE 25 mm STAM 40 Unid R$ 14,50
17 CADEADOS DE 30mm STAM 40 Unid R$ 15,80
18 CADEADOS DE 40 mm STAM 20 Unid R$ 20,00
19 CADEADOS DE 45 mm STAM 20 Unid R$ 23,00
20 BROCA DE VIDEA DE 3.0 À 10.0 MM MAKITA 02 Jogo R$ 41,33
21 BROCA DE AÇO RÁPIDO DE 1.0 À 10 MM MAKITA 02 Jogo R$ 63,00
22 BROCA PARA CONCRETO Nº 4,5,6,8 E 10 MM MAKITA 02 Jogo R$ 18,69
23 DISCOS PARA MAQUITA COMUM IRWEIM 10 Unid R$ 18,40
24 DISCOS PARA MAQUITA DE MADEIRA BROMEX 10 Unid R$ 13,65
25 DISCOS PARA SERRA CIRCULAR MAKITA 05 Unid R$ 7,83
26 MANGUEIRA DE JARDIM DE 3/4 AFA 200 Metro R$ 2,04
27 FECHADURAS INTERNAS MGM 30 Unid R$ 31,87
28 FECHADURAS EXTERNAS MGM 20 Unid R$ 36,27
29 FECHADURA PARA BANHEIRO MGM 15 Unid R$ 31,87
30 DOBRADIÇAS 3" PARA PORTA ( PARES) SILVANA 30 Unid R$ 8,47
31 FECHADURA PARA PORTA DE DIVISÓRIA SOPRANO 20 Unid R$ 51,38
32 PREGO 13X15 SEM CABEÇA BELGO 03 Kg R$ 8,47
33 PREGO 13X18 SEM CABEÇA BELGO 03 Kg R$ 9,50
34 PREGO 16X18 SEM CABEÇA BELGO 02 Kg R$ 8,47
35 PREGO 8X8 COM CABEÇA BELGO 01 Kg R$ 12,88
36 PREGO 10 X10 COM CABEÇA BELGO 01 Kg R$ 14,92
37 PARAFUSO DE 3 1/2 X 1/4 POLEGADA PARA CAMA CISER 250 Unid R$ 1,59
38 DOBRADIÇAS DE PRESSÃO COM 35 mm SILVANA 200 Unid R$ 2,37

Campos dos Goytacazes, 17 de março de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves

Matrícula 24047

= Presidente da FMIJ =

Id: 1655747

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Edital n. º 014/ 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CMPDCA no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º
8.419/2013 e pela Lei Federal n.º 8.069/90 - ECA, e conforme a aprovação em reunião plenária ex-
traordinária realizada no dia 27 de Março de 2014, E

1. Considerando o Melhor Interesse Público, em especial o interesse das crianças e adoles-
centes, bem como suas famílias que são acompanhados e beneficiados pelos Programas e Projetos fi-
nanciados com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência;

3. Considerando o parágrafo 5º, do art. 92, da Lei Federal nº. 8.069/90 - ECA, o qual es-
tabelece que as entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, somente
receberão recursos, se comprovarem atendimento aos princípios e as finalidades previstas no ECA;

4. Considerando os Princípios que regem a Administração Púbica, em especial o da Impes-
soalidade e Publicidade,

RESOLVE, aprovar o presente Edital, com as regras que seguem:

1 - DO OBJETO

1.1- O presente Edital tem por objeto regulamentar os critérios para celebração de convênio
para o financiamento de ações preferencialmente na modalidade de Acolhimento Casa Lar ou Acolhi-
mento institucional, na forma definida na Lei n.º 8.069/90 (ECA) e legislação SUAS.

1.2 - As normas definidas por este Edital se aplicam ao financiamento com recursos do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência (FMIA) do Município de Campos dos Goytacazes/RJ durante o ano
de 2014, e excepcionalmente, atendendo as regras deste Edital, na forma de Projeto, para o período
compreendido entre os meses de maio a dezembro de 2014.

2-DO PROJETO

2.1 - O Projeto a ser financiado refere-se a Acolhimento provisório e excepcional para crianças
e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de
proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do adolescente) e em situação de risco pessoal e social,
cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de
cuidado e proteção.

a) Meta por projeto: 10 (dez) crianças e adolescentes na modalidade Casa Lar ou 15 (quinze)
na modalidade Acolhimento Institucional.

b) Período: Maio a Dezembro de 2014
c) Per capita por atendimento mensal - R$ 2062,54

3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 - As entidades interessadas deverão apresentar ao CMPDCA um Ofício manifestando o in-
teresse em pactuar o convênio, acompanhado dos seguintes documentos:

a) 02 cópias do Plano de Trabalho;
b) 02 cópias do Projeto técnico;
c) 01 CD contendo o Plano de Trabalho e o Projeto técnico
d) Atestado de Filantropia, se dispuser;
e) Estatuto Social adequado à vigente Lei Civil, com assinatura de advogado e registro em car-
tório;
f) Comprovante de regular registro no CNPJ;
g) Ata regular da eleição e posse da atual Diretoria Executiva e Conselho Fiscal registrada em cartório;
h) Cópia da Identidade e CPF do responsável pela entidade;
i) Balanço e relatório do último exercício financeiro;

3. 2 - Os documentos estabelecidos no item anterior deverão ser protocolados na Secretaria do
CMPDCA até o dia 11 de Abril de 2014, no período entre 9h e 17 horas.

3.3 - Em nenhuma hipótese haverá prorrogação de prazo.
3.4 - Não serão aceitos projetos técnicos fora do prazo estabelecido.
3.5 - Não será aceito o protocolo sem o conjunto de todos os documentos estabelecidos no item

3.1.
3.6 - Não serão aceitos projetos de entidades que se encontram com registro provisório e/ou

suspenso neste Conselho, bem como se suas contas do exercício anterior forem objeto de reprovação
pelo Tribunal de Contas do Estado.

4 - DO PROJETO TÉCNICO

4. 1 - O Plano de Trabalho e o Projeto Técnico devem ser apresentados na forma do Anexo II.
As entidades interessadas poderão solicitar os formulários para preenchimento através do e-mail equi-
petecnica@cmpdca.campos.rj.gov.br

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

5.1 - O Projeto Técnico deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, encadernadas em espiral,
numeradas cronologicamente juntamente com o plano de trabalho, e 01 (uma) via do projeto e do plano
de trabalho apresentados em CD, atendendo as exigências deste Edital.

5. 2 - Os documentos originais que forem entregues ao CMPDCA, de modo algum serão de-
volvidos.

6 - DA SELEÇÃO

6.1 - Será selecionado apenas 01 (um) Projeto para financiamento.
6.2 - Será selecionado o Projeto da entidade que:
a) Obtiver parecer positivo da Comissão de Avaliação e Monitoramento, Comissão de Finanças e

Equipe técnica do CMPDCA , bem como deliberação da Plenária do CMPDCA em reunião especialmente
convocada para este fim.

b) Possuir registro no CMPDCA;
c) Comprovar estrutura organizacional e física compatível com a proposta apresentada;
d) Apresentar contrapartida de no mínimo de 20% (vinte por cento) do valor a ser financiado;
e) Apresentar adequação da proposta do projeto às determinações da Lei Federal nº 8.069/90
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(ECA), Lei Municipal n.º 8.419/2013 e as Resoluções do CONANDA pertinentes; bem como às delibe-
rações da Diretoria, Comissões e Plenária do CMPDCA.

6.3 - Entende-se por contrapartida as despesas com recursos humanos, bens e serviços eco-
nomicamente mensuráveis ao custo exclusivo da entidade interessada, que não derivem da manutenção
e subsistência de sua própria infra-estrutura e que sejam diretamente aplicadas no Projeto.

6.4 - A seleção do projeto ficará condicionada à aprovação da prestação de contas pela Co-
missão de Finanças CMPDCA e do Município em relação ao financiamento por verba pública em exer-
cícios anteriores, se houver.

6.5 - A seleção do Projeto por deliberação do CMPDCA não garante a celebração do convenio
e respectivo financiamento, o qual estará vinculado à disponibilidade de recursos do FMIA, bem como à
regularidade jurídico-fiscal.

6.6 - Caso seja necessário para melhor atender o interesse público, a entidade selecionada de-
verá fazer as adequações necessárias ao Projeto, segundo critérios definidos pelo CMPDCA.

6.7 - O valor solicitado pela entidade estará sujeito a alteração e adequação conforme a ava-
liação e deliberação do CMPDCA

7 - CRITÉRIOS DE ANÁLISE E SELEÇÃO

7. 1 - Em conformidade com o Regimento Interno do CMPDCA, a Comissão de Avaliação e
Monitoramento e Comissão de Finanças juntamente com a equipe técnica do Conselho, serão respon-
sáveis, pela análise e emissão de parecer, sobre as propostas apresentadas. Após avaliação, os pa-
receres serão encaminhados para apreciação da Diretoria e em seguida para deliberação da plenária do
CMPDCA.

7. 2 - Na avaliação do Projeto Técnico e planilha de custos apresentados pelas entidades será
considerada a per capita estabelecida, os princípios da Administração Pública, Resoluções e Delibera-
ções do CMPDCA, normativas municipais e outras legislações pertinentes.

7.3 - Ficam impedidos de apreciar e avaliar os projetos, os membros da diretoria, das comis-
sões, bem como integrantes de equipe técnica do CMPDCA que tenham qualquer vínculo com as en-
tidades proponentes.

7.4 - Na avaliação dos projetos técnicos serão observados os seguintes critérios:
a) atendimento às normas e regras estabelecidas neste Edital;
b) compatibilidade dos objetivos do projeto com o âmbito de ação estabelecido pelo ECA,

CMPDCA e por este Edital;
c) relevância da proposta, considerando a demanda do município;
d) apresentação clara e objetiva do Plano de Trabalho contendo objetivo(s), meta(s) e a pro-

posta de monitoramento e avaliação de resultados;
e) Apoio e orientação aos grupos familiares das crianças e adolescentes envolvidos no Projeto;
f) coerência do orçamento com os objetivos, atividades e resultados propostos, além da iden-

tificação da contrapartida ao projeto que será financiado.

8 - DOS RECURSOS FINANCEIROS.

8.1 - O valor do financiamento do Projeto será definido com base na per capita estabelecida no
presente Edital e será destinado para atender as despesas com recursos humanos, não podendo ul-
trapassar 60% (sessenta por cento) do valor global, compreendendo remuneração, encargos sociais e
trabalhistas; assim como os recursos destinados ao consumo, compreendendo estes: alimentação, ma-
terial didático-pedagógico, material de escritório, material de limpeza e higiene, combustível, custeio de
locomoção e serviços de terceiros.

8.2 - A contratação dos recursos humanos deverá obedecer aos preceitos oriundos da Con-
solidação das Leis Trabalhistas (CLT), bem como atender aos princípios que regem a Administração Pú-
blica;

8. 3 - A remuneração dos profissionais deverá atender ao estabelecido no Anexo I do presente
Edital, sendo a carga-horária do profissional definida pela Instituição, em observância à legislação es-
pecífica.

8.4 - Os profissionais serão contratados em consonância com as orientações da NOB, RH/
SUAS.

8.5 - A contratação dos demais profissionais de nível superior, médio e fundamental, proposta
pela entidade, estará sujeita a avaliação do CMPDCA, considerando a especificidade das ações do Pro-
jeto.

8.6 - Não poderão ser utilizados os recursos do FMIA para remuneração de membros da di-
retoria da entidade, bem como de servidores públicos de qualquer espécie (estatutários, celetistas, co-
missionados ou titulares de mandato eletivo), de quaisquer esferas da Federação, salvo as exceções
previstas no artigo 37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil.

8.7 - O FMIA não financiará despesas com hora extra, bem como taxas bancárias (salvo as de
manutenção da conta e de emissão de extrato da conta específica do programa/projeto), multas, juros ou
atualização monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos,
ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica.

8.8 - O FMIA não financiará investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou
aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da ado-
lescência, de acordo com o inciso V do Art.16 da Resolução CONANDA 137 de 21 de janeiro de 2010.
Além disso, o Fundo também não financiará a aquisição ou aluguel de material permanente inclusive
veículos e maquinários de qualquer espécie.

8.9 - Os recursos do FMIA somente poderão ser utilizados para despesas de serviços de água,
luz, telefone e internet no espaço destinado única e exclusivamente à execução do Projeto.

8.10- Será admitido o custeio da locomoção dos usuários ao Projeto, vedada a entrega do nu-
merário nas mãos dos usuários ou seus responsáveis. Os recursos serão liberados tendo por base o
valor da tarifa determinada pelo Município para as empresas de ônibus, mediante a apresentação de nota
fiscal idônea.

8.11 - O valor da per capita estabelecida no item 2.3 refere-se ao máximo que poderá ser fi-
nanciado pelo FMIA, sendo que as entidades proponentes deverão atender ao principio da economici-
dade no cálculo dos custos a serem propostos para financiamento.

8.12 - Os recursos destinados pelo FMIA deverão ser utilizados dentro do exercício financeiro
correspondente a vigência do convênio e no caso de não utilização da integralidade dos recursos de-
verão ser devolvidos a conta do FMIA ao término do exercício.

9 - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

9.1 - O acompanhamento e fiscalização do Projeto financiado com recursos do FMIA será efe-
tuado pelo CMPDCA, mediante visitas técnicas e elaboração de relatórios periódicos, de acordo com as
metas definidas no respectivo Plano de Trabalho.

9.2 - A entidade selecionada fica obrigada a enviar quadrimestralmente, para a equipe técnica
do CMPDCA, relatório qualiquantitativo do Projeto em execução, e para a Secretaria Municipal de Con-
trole, Orçamento e Auditoria, no prazo definido no termo de convênio, a prestação de contas, sob pena
de suspensão do repasse de verba do financiamento para o mês imediatamente seguinte.

9.3 - Poderão ser propostas alterações no Plano de Trabalho executado pela entidade durante o
seu desenvolvimento, desde que não altere o valor do financiamento e que sejam relevantes para o
aprimoramento das ações.

9.4 - As alterações poderão ser propostas pela Comissão de Avaliação e Monitoramento ou pela
própria Entidade e serão avaliadas pelas Comissões e Equipe Técnica do CMPDCA, submetidas à apre-
ciação da Diretoria, que poderá decidir aprovando ou não a alteração solicitada, ou submeter à deli-
beração da plenária do CMPDCA.

10 - DAS REGRAS GERAIS

10.1-A celebração do convênio somente se efetivará com a entidade que comprovar situação de
regularidade, bem como dispuser de condições para a consecução do objeto do Plano de Trabalho e que
atendam aos requisitos legais inerentes à celebração de convênios com a Administração Pública, ob-
servando a Lei 8.666/93, Instrução Normativa SMCO/PMCG N. 001/2012, e demais normas regulamen-
tares aplicáveis à espécie.

10.2 - A entidade somente poderá pactuar o convênio para execução do Projeto no período
definido por este Edital, se for considerada apta segundo avaliação e critérios da Equipe Técnica e Co-
missão de Avaliação e Monitoramento de Projetos do CMPDCA, bem como se estiver em situação de
regularidade das prestações de contas, em caso de financiamento em exercícios anteriores, segundo pa-
receres da Comissão de Finanças do CMPDCA e Secretaria de Controle, Orçamento e Auditoria do Mu-
nicípio.

10.3 - Os pareceres dos órgãos e Secretaria referidos no item anterior serão submetidos à de-
liberação da Plenária do CMPDCA.

10.4 - As propostas e Plano de Trabalho apresentados pelas entidades interessadas deverão
estar em consonância com a Lei Federal n.º 8069/90 (ECA), com as orientações e normas básicas do
CONANDA e SUAS.

10.5 - Os repasses dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FMIA) serão
suspensos, a qualquer tempo, se for verificada irregularidade na utilização ou prestação de contas de
verbas públicas cedidas por qualquer órgão público em exercício anterior; ao suspender os repasses, o
CMPDCA fará imediata comunicação à Procuradoria Geral do Município, ao Ministério Público e Juízo da
Infância e Juventude, e aos demais órgãos que houver por bem comunicar.

10.6 - As isenções obtidas pelas entidades em razão do Atestado de Filantropia deverão ser
consideradas nas planilhas de custos apresentadas e por conseqüência os valores das per capitas serão
diminuídos, motivados exclusivamente por esta especificidade, em atendimento ao principio da econo-
micidade.

10.7 - Se na vigência do convênio, a entidade perder o Atestado de Filantropia será única e
exclusivamente responsável pelos encargos devidos em razão da ausência do referido atestado.

10.8 - Fica a entidade conveniada, atendendo ao principio da Publicidade, obrigada a manter em
local visível, a relação dos profissionais remunerados com verba do FMIA, contendo: nome completo,
função, número de registro no órgão de classe, quando a lei assim determinar, bem como horário de
trabalho.

10.9 - Os casos omissos serão avaliados pelas Comissões e Equipe Técnica do CMPDCA e
encaminhados para providências da Diretoria e, se necessário for, para deliberação da Plenária do
CMPDCA.

11 - DO CALENDÁRIO.

Data do lançamento do Edital 02/04/2014
Data final para entrega das propostas 11/04/2014
Deliberação da Plenária 24/04/2014
Publicação do resultado final 29/04/2014

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em

contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA

Id: 1655041
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Id: 1655042

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os conselheiros, para a Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 04/04/2014 (sexta - feira), às 9h
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado a Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro, no Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Aprovação das Atas Anteriores

02 - Cofinanciamento Federal para os Serviços de Proteção
Social Especial de Média Complexidade

03 - Apresentação e Aprovação do Edital de Novos Progra-
mas para 2014

04 - Apresentação e Aprovação da Prestação de Contas Es-
tadual de 2013

05 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 01 de Abril de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1653684

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CACS - FUNDEB

Assembleia Geral Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente edital ficam convocados os membros do Con-
selho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação, lei nº. 7947 de 17 de outubro de
2007,, para a Assembleia Geral Ordinária no dia 08 de abril de
2014 na sala de reunião do Conselho Municipal do FUNDEB, situado
na Av. Pelinca, 322 - Parque Pelinca, em convocação às 16h, haven-
do número regimental, com a presença da maioria absoluta dos mem-
bros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se a hora do início da
reunião não houver quorum suficiente, será aguardado durante trinta
minutos a composição do número legal:

Ordem do dia

1.- Apreciação e Análise pelos Conselheiros das do-
cumentações :Extratos bancários, Notas Fiscais,Conciliação
Bancária e Folha de pagamento) relacionadas a utilização da
Verba do FUNDEB (Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação), utilizada no ano de 2013 -assinatura do
Parecer.

2.- Assuntos gerais.

Campos dos Goytacazes,02 de abril de 2014

Margaret Almeida Bissonho soares
Presidente do Conselho do FUNDEB

Id: 1655443

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 025/2014
PROCESSO Nº. 2013.019.000726-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATADA: ROBSON N OLIVEIRA DUTRA BUFFET.
CNPJ/MF sob o nº 05.659.399/0001-30
OBJETO: Serviço de “BUFFET” (camarim, coquetel e “coffe break”),
indispensável ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e co-
memorativos programados para o município de Campos dos Goyta-
cazes
VALOR GLOBAL: R$ 150.092,00 (cento e cinqüenta mil e noventa e
dois reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 026/2014
PROCESSO Nº. 2013.019.000687-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2013 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF sob o nº 05.947.935/0001-01
OBJETO: Serviços de locação, montagem e desmontagem de estru-
turas de palco e acessórios de palco e camarins para atender aos
eventos culturais, artísticos, esportivos e comemorativos no município
de Campos dos Goytacazes - RJ

VALOR GLOBAL: R$ 584.413,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil,
quatrocentos e treze reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1655748

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAES-
TRUTURA

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor-Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Trânsito
e Transporte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
no. 8.360/13,

RESOLVE:

ART. 1o. - Convocar os membros do Conselho Deliberativo
da Autarquia, Ney Xavier Batista, Aluizio Wagner e Deivyd Barreto

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E
INFRAESTRUTURA

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor-Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Trânsito
e Transporte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
no. 8.360/13,

RESOLVE:

ART. 1o. - Convocar os membros do Conselho Diretor da Au-
tarquia, José Antônio Cordeiro Cruz, Alexandre dos Santos Oliveira,
Gustavo Machado de Carvalho, Paulo Roberto Ribeiro Dias, além do
próprio signatário, para a Reunião a realizar-se no dia 11 de abril de
2014, às 9h30, em sua sede, à Rua Barão da Lagoa Dourada, no.
197, nesta cidade.

ART. 2o. - O objetivo da reunião em pauta é apreciar a apre-
sentação das contas e demonstrações financeiras do exercício de
2013, preparada pela Contabilidade da Autarquia, tanto do período
ainda sob a responsabilidade da EMUT, como após sua substituição
pelo IMTT.

ART. 3o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2014.

Alvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor-Presidente - IMTT

Id: 1655705

Rangel, ou respectivos suplentes, para a Reunião Extraordinária a
realizar-se no dia 11 de abril de 2014, às 15 horas, em primeira, e às
15h30, em segunda e última convocação, em sua sede, à Rua Barão
da Lagoa Dourada, no. 197, nesta cidade.

ART. 2o. - A pauta da reunião ora convocada será composta
de análise, debate e apreciação das contas e demonstrações finan-
ceiras do exercício de 2013, do dia 05 de junho do ano de 2013 em
diante, data em que substituiu a Empresa Pública EMUT - Empresa
Municipal de Transportes, por força da Lei no. 8.360/13, de 05 de ju-
nho de 2013.

ART. 3o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 04 de abril de 2014

Alvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor-Presidente - IMTT

Id: 1655704


